
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.226-B, DE 2025 
(Da Sra. Maria Arraes) 

 
Acrescenta parágrafo único ao art. 106 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, 
para autorizar a utilização de documentos emitidos em nome do pai ou do 
cônjuge, como meio de comprovação do exercício de atividade rural pela 
mulher segurada especial; tendo parecer: da Comissão de Previdência, 
Assistência Social, Infância, Adolescência e Família, pela aprovação do 
PL 4226/25 e do PL 6435/25, apensado, com substitutivo (relatora: DEP. 
LAURA CARNEIRO); e da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, 
pela aprovação do PL 4226/25 e do PL 6435/25, apensado, na forma do 
Substitutivo da Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, 
Adolescência e Família (relatora: DEP. LAURA CARNEIRO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA;  
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 6435/25 
 
III - Na Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Na Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2025

(Da Sra. MARIA ARRAES)

Acrescenta parágrafo único ao art. 106
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que
dispõe  sobre  os  Planos  de  Benefícios  da
Previdência  Social,  para  autorizar  a
utilização de documentos emitidos em nome
do  pai  ou  do  cônjuge,  como  meio  de
comprovação do exercício de atividade rural
pela mulher segurada especial.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  O art.  106 da Lei  nº 8.213, de 24 de julho de 1991,

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 106. ....................................................................................

....................................................................................................

Parágrafo  único.  Para  fins  de  comprovação  do  exercício  de
atividade rural pela mulher segurada especial,  nos termos do
art. 11, inciso VII, alínea “c”, desta Lei, serão admitidos, como
início de prova material, documentos emitidos em nome do pai
ou do cônjuge, desde que demonstrada a participação efetiva
da segurada nas atividades do grupo familiar.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei tem como finalidade aperfeiçoar a

legislação previdenciária aplicável à segurada especial, conferindo tratamento

mais  justo  e  adequado  às  trabalhadoras  rurais,  em  consonância  com  a

realidade socioeconômica do campo, os princípios constitucionais da igualdade

e da não discriminação, e a jurisprudência consolidada sobre a matéria.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maria Arraes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD2550918153003
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Nos termos do art. 12, inciso VII, alínea “c”, da Lei nº 8.212, de

24 de julho de 1991, e do art. 11, inciso VII, alínea “c”, da Lei nº 8.213, de 24

de  julho  de  1991,  são  considerados  segurados  especiais,  entre  outros,  o

cônjuge, o companheiro e o filho maior de 16 anos que, comprovadamente,

trabalhem com o grupo familiar no regime de economia familiar, definido como

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria

subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo, sendo exercido

em  condições  de  mútua  dependência  e  colaboração,  sem  utilização  de

empregados permanentes.

Entretanto, a comprovação documental dessa condição ainda

constitui um obstáculo significativo para as mulheres no meio rural. Em grande

parte do território nacional, sobretudo em comunidades agrícolas tradicionais, a

prática usual é emitir documentos – como notas fiscais de comercialização de

produtos, cadastros de produtor rural, registros de imóveis e declarações de

aptidão  ao  Programa  Nacional  de  Fortalecimento  da  Agricultura  Familiar

(Pronaf)  –  em  nome  do  homem,  seja  o  pai  ou  o  cônjuge.  Tal  costume,

historicamente enraizado, decorre de fatores culturais que, por muito tempo,

atribuíram  ao  homem  a  titularidade  formal  da  propriedade  e  das  relações

comerciais.

Essa realidade invisibiliza a contribuição efetiva da mulher na

produção rural e gera barreiras injustas para o reconhecimento de seus direitos

previdenciários, pois, embora trabalhem lado a lado com os demais membros

da família, essas trabalhadoras não possuem documentação em seu nome que

comprove tal atividade. Como consequência, muitas têm indeferidos pedidos

de aposentadoria rural e outros benefícios previdenciários.

O  Poder  Judiciário,  atento  a  essa  situação,  consolidou

entendimento  no  sentido  de  que  documentos  emitidos  em nome de  outros

integrantes do núcleo familiar podem servir como início de prova material da

atividade  rural,  desde  que  haja  prova  testemunhal  idônea  que  comprove  a

efetiva participação da mulher nas lides do campo.

Com  efeito,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,  em  reiteradas

decisões,  tem aplicado  esse  entendimento,  considerando  que  o  regime  de *C
D2
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD2550918153004
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economia familiar pressupõe a atuação conjunta dos membros da família e que

a titularidade formal dos documentos não deve ser impeditiva para a proteção

previdenciária.1

A  presente  proposta  busca,  portanto,  positivar  esse

entendimento jurisprudencial, conferindo segurança jurídica e uniformidade de

tratamento  nos  processos  administrativos  e  judiciais.  Ao  estabelecer

expressamente a validade de documentos emitidos em nome do pai  ou do

cônjuge  para  fins  de  comprovação  da  atividade  rural  da  mulher  segurada

especial, garante-se a efetividade do direito à previdência social (art. 6º e art.

201 da Constituição) e reafirma-se o princípio da igualdade entre homens e

mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, inciso I, da Constituição).

Registre-se,  ainda,  que  esta  proposição  não  cria  novos

benefícios nem amplia critérios de elegibilidade de forma indiscriminada, mas

apenas reconhece formalmente uma realidade já observada e protegida pela

jurisprudência,  proporcionando  maior  celeridade,  previsibilidade  e  justiça  no

reconhecimento de direitos.

Diante  do  exposto  e  considerando  a  relevância  social  da

matéria, contamos  com  o  apoio  dos  nobres  Pares  desta  Casa  para  a

aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

Deputada MARIA ARRAES

Solidariedade/PE

1  Confira-se,  nesse  sentido,  o  seguinte  julgado:  AÇÃO  RESCISÓRIA.  PREVIDENCIÁRIO.
TRABALHADORA RURAL. DOCUMENTO NOVO. CERTIDÕES DE NASCIMENTO DOS FILHOS DA
AUTORA ONDE O GENITOR CONSTA COMO LAVRADOR. CONDIÇÃO ESTENDIDA À ESPOSA.
INÍCIO  DE  PROVA  MATERIAL  SUFICIENTE.  INFORMAÇÕES  CONFIRMADAS  POR  ROBUSTA
PROVA  TESTEMUNHAL.  PEDIDO  RESCISÓRIO  PROCEDENTE.  [...]  2.  Se  nas  certidões  de
nascimento dos filhos da autora consta o genitor de ambos como "lavrador", pode-se presumir que ela,
esposa, também desempenhava trabalho no meio rural, conforme os vários julgados deste Sodalício
sobre o tema, nos quais se reconhece que "a condição de rurícola da mulher funciona como extensão
da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido desempenhava trabalho no meio rural, em
regime  de  economia  domiciliar,  há  a  presunção  de  que  a  mulher  também  o  fez,  em  razão  das
características da atividade - trabalho em família, em prol de sua subsistência". (AR 2.544/MS, Relatora
Excelentíssima  Ministra  MARIA  THEREZA  DE  ASSIS  MOURA,  TERCEIRA  SEÇÃO,  julgado  em
28/10/2009, DJe 20/11/2009). [...] (STJ, Terceira Seção, Ação Rescisória nº 4.340/SP, Relator Ministro
Jorge Mussi, julgado em 26/9/2018, DJe de 4/10/2018).
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maria Arraes
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO 

DE 1991  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:199107-

24;8213   
 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.435, DE 2025 
(Do Sr. Amom Mandel) 

 
Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 (Plano de Benefícios da 
Previdência Social), para formalizar o trabalho da mulher no campo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO)  PL 4226/2025. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1991-07-24;8213
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1991-07-24;8213
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1991-07-24;8213
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1991-07-24;8213
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1991-07-24;8213
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1991-07-24;8213
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS
 Gabinete do Deputado Federal AMOM MANDEL – CIDADANIA/AM

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2025

(Do Sr. AMOM MANDEL)

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991 (Plano de Benefícios da Previdência
Social), para formalizar o trabalho da mulher
no campo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 (Plano de Benefícios da

Previdência Social), passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.

11.  ...............................................................................................................

..... 

§ 13 O enquadramento da trabalhadora rural  como segurada especial

independe  da  condição  do  cônjuge  ou  companheiro,  sendo-lhe

assegurada a comprovação individual da atividade rural. 

§ 14 Para fins de comprovação da atividade rural do segurado especial,

será admitida a autodeclaração, ratificada por órgãos públicos federais,

estaduais  ou  municipais  de  assistência  técnica  e  extensão  rural,

sindicatos de trabalhadores rurais ou colônias de pescadores, na forma

do regulamento. 

§  15  A  mulher  trabalhadora  rural  não  poderá  ter  sua  qualidade  de

segurada especial  questionada ou invalidada sob o argumento de que

sua atividade era meramente de auxílio ou ajuda ao trabalho do cônjuge

___________________________________________________________________________

Câmara dos Deputados | Anexo IV Gabinete 760 | – CEP: 70160-900 –
Brasília-DF

Tel (61) 3215-5760 | dep.amommandel@camara.leg.br *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Amom Mandel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD2526969334007
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS
 Gabinete do Deputado Federal AMOM MANDEL – CIDADANIA/AM

ou companheiro, sendo presumida sua condição de produtora principal

ou co-produtora." (NR)

Art. 2º  O Poder Executivo Federal regulamentará esta Lei no prazo de 90

(noventa) dias após a sua publicação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  presente  Projeto  de  Lei  é  motivado  pela  urgente  necessidade  de

combater  a  informalidade  estrutural,  a  desigualdade  de  gênero  e  a  invisibilidade

socioeconômica que historicamente afetam a mulher trabalhadora no campo brasileiro.

A intensa participação feminina na produção de alimentos, na segurança alimentar e na

sustentabilidade do meio rural contrasta drasticamente com a falta de reconhecimento

legal de seu status como produtora ou co-produtora principal. Esta desvinculação gera

insegurança jurídica, previdenciária e econômica, que o projeto busca corrigir por meio

de alterações na legislação federal.

Na  esfera  previdenciária,  a  Lei  nº  8.213/91  (Plano  de  Benefícios  da

Previdência  Social)  frequentemente  centraliza  o  reconhecimento  do  "segurado

especial"  na figura masculina,  relegando a mulher  ao papel  de mera "ajudante".  O

projeto corrige essa falha ao garantir que o enquadramento da trabalhadora rural como

segurada especial independa da condição do cônjuge ou companheiro, assegurando a

comprovação individual  de sua atividade.  Além disso, proíbe que sua qualidade de

segurada  seja  invalidada  sob  o  argumento  de  ser  "mera  ajuda",  presumindo  sua

___________________________________________________________________________

Câmara dos Deputados | Anexo IV Gabinete 760 | – CEP: 70160-900 –
Brasília-DF

Tel (61) 3215-5760 | dep.amommandel@camara.leg.br *C
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD2526969334008
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS
 Gabinete do Deputado Federal AMOM MANDEL – CIDADANIA/AM

condição de produtora, e simplifica o acesso ao direito pela autodeclaração ratificada

por órgãos públicos e sindicatos.

Em resumo, este Projeto de Lei é uma medida de justiça social e correção

histórica, que transforma a realidade da mulher rural ao garantir seu reconhecimento

legal pleno, sua segurança previdenciária e sua autonomia econômica, combatendo a

invisibilidade e a informalidade e, consequentemente, fortalecendo a agricultura familiar

e a equidade de gênero no país.

Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

Deputado AMOM MANDEL

___________________________________________________________________________

Câmara dos Deputados | Anexo IV Gabinete 760 | – CEP: 70160-900 –
Brasília-DF

Tel (61) 3215-5760 | dep.amommandel@camara.leg.br *C
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https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1991-07-24;8213
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1991-07-24;8213
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1991-07-24;8213
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1991-07-24;8213
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1991-07-24;8213
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1991-07-24;8213
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COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.226, DE 2025
Apensado: PL nº 6.435/2025

Acrescenta parágrafo único ao art. 106
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que
dispõe  sobre  os  Planos  de  Benefícios  da
Previdência  Social,  para  autorizar  a
utilização de documentos emitidos em nome
do  pai  ou  do  cônjuge,  como  meio  de
comprovação do exercício de atividade rural
pela mulher segurada especial.

Autora: Deputada MARIA ARRAES

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I - RELATÓRIO

O  Projeto de Lei nº 4.226, de 2025, de autoria da Deputada

Maria Arraes (SOLIDARI/PE), propõe a inclusão de parágrafo único ao art. 106

da  Lei  nº  8.213,  de  24 de  julho  de 1991,  que  dispõe sobre  os  Planos  de

Benefícios da Previdência Social, a fim de autorizar a utilização de documentos

emitidos em nome do pai ou do cônjuge da mulher segurada especial, como

meio de comprovação do exercício de atividade rural.

A  autora  da  matéria  destaca,  em  sua  justificação,  que  a

comprovação documental da condição de segurado especial ainda constitui um

obstáculo  significativo  para  as  mulheres  no  meio  rural,  sobretudo  em

comunidades  agrícolas  tradicionais,  onde  é  comum  que  notas  fiscais  de

comercialização de produtos, cadastros de produtor rural, registros de imóveis

e outros documentos sejam emitidos apenas em nome do homem, seja o pai

ou o cônjuge da segurada.
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Essa realidade, segundo a autora da proposição, invisibiliza a

contribuição efetiva da mulher na produção rural e gera barreiras injustas para

o  reconhecimento  de  seus  direitos  previdenciários,  pois,  embora  trabalhem

lado  a  lado  com os  demais  membros  da  família,  essas  trabalhadoras  não

possuem documentação em seu nome que comprove o exercício da atividade.

Conforme exposto na justificação, o Poder Judiciário, sensível

a  essa  situação,  consolidou  entendimento  no  sentido  de  que  documentos

emitidos em nome de outros integrantes do núcleo familiar podem servir como

início de prova material da atividade rural, desde que haja prova testemunhal

idônea que comprove a efetiva participação da mulher nas lides do campo.

Nesse  sentido,  a  proposta  pretende  positivar  esse

entendimento jurisprudencial, com o objetivo de proporcionar mais celeridade,

previsibilidade  e  justiça  no  reconhecimento  de  direitos,  sem  criar  novos

benefícios ou ampliar critérios de elegibilidade.

À proposição foi apensado o Projeto de Lei nº 6.435, de 2025,

de autoria do Deputado Amom Mandel (CIDADANIA/AM), que “Altera a Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social),

para  formalizar  o  trabalho  da  mulher  no  campo”,  com  o  objetivo  de:  (a)

possibilitar  o enquadramento da trabalhadora rural  como segurada especial,

independentemente da condição de seu cônjuge ou companheiro; (b) admitir a

comprovação  da  atividade  rural  do  segurado  especial  por  meio  de

autodeclaração,  ratificada  por  órgãos  públicos  federais,  estaduais  ou

municipais de assistência técnica e extensão rural, bem como por sindicatos de

trabalhadores rurais ou colônias de pescadores, na forma do regulamento; e (c)

estabelecer que a condição de segurada especial da mulher trabalhadora rural

não  poderá  ser  questionada  ou  invalidada  sob  o  argumento  de  que  sua

atividade  se  restringia  a  auxílio  ou  ajuda  ao  trabalho  do  cônjuge  ou

companheiro,  sendo  presumida  sua  condição  de  produtora  principal  ou

coprodutora.

Os Projetos foram distribuídos às Comissões de Previdência,

Assistência Social, Infância, Adolescência e Família; de Defesa dos Direitos da
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Mulher;  e  de  Constituição e  Justiça  e  de Cidadania  (art.  54  do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados – RICD).

A apreciação das proposições é conclusiva pelas Comissões e

seu regime de tramitação é ordinário, conforme art.  24, inciso II,  e art.  151,

inciso III, ambos do RICD. 

Encerrado o prazo regimental, não foram oferecidas emendas

às proposições nesta Comissão de Previdência, Assistência Social,  Infância,

Adolescência e Família.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

A esta Comissão compete analisar o mérito da proposta, no

tocante à sua repercussão sobre o regime geral  de previdência social,  nos

termos do que dispõe o art. 32, inciso XXIX, alínea “c”, do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados.

O Projeto de Lei nº 4.226, de 2025, de autoria da Deputada

Maria Arraes, propõe a alteração da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que

dispõe  sobre  os  Planos  de  Benefícios  da  Previdência  Social,  mediante  a

inclusão  de  parágrafo  único  ao  art.  106,  a  fim  de  admitir,  para  fins  de

comprovação do exercício de atividade rural pela mulher segurada especial, a

utilização de documentos expedidos em nome de seu pai ou cônjuge.

Na  justificação,  a  autora  destaca  que  a  exigência  de

comprovação documental  da condição de segurada especial  ainda constitui

entrave  significativo  ao  acesso  das  trabalhadoras  rurais  aos  benefícios

previdenciários,  especialmente  em  comunidades  agrícolas  tradicionais,  nas

quais é comum a emissão de documentos – como notas fiscais, cadastros de

produtor rural e registros imobiliários – exclusivamente em nome dos homens

da família. Tal prática contribui para a invisibilização da participação feminina

na produção rural e impõe obstáculos desproporcionais ao reconhecimento de

seus direitos previdenciários. *C
D2
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Nesse contexto, a proposição revela-se oportuna e meritória,

na medida em que busca incorporar ao texto legal entendimento já consolidado

no âmbito do Poder Judiciário, segundo o qual documentos emitidos em nome

de outros integrantes do núcleo familiar podem ser admitidos como início de

prova material  do  exercício  de  atividade rural,  desde que corroborados por

prova  testemunhal  idônea,  capaz  de  demonstrar  a  efetiva  participação  da

mulher nas atividades do campo.

A  Constituição  Federal  (CF),  com  efeito,  estabelece  norma

protetiva  ao  segurado  especial,  ao  dispor  que  aqueles  que  exerçam  suas

atividades  em  regime  de  economia  familiar  contribuirão  para  a  seguridade

social mediante a aplicação de alíquota sobre o resultado da comercialização

da produção, fazendo jus aos benefícios definidos em lei (CF, art. 195, § 8º). A

razão  desse  tratamento  diferenciado  reside  no  fato  de  que  a  maioria  dos

segurados especiais trabalha em sistema de subsistência,  com rendimentos

modestos  e  altamente  dependentes  da  produção  agrícola,  pesca  ou

extrativismo, as quais, muitas vezes, são atividades sazonais e suscetíveis a

intempéries climáticas.

Essa proteção, contudo, pressupõe o exercício da atividade em

regime de economia familiar, caracterizado como aquele em que o trabalho dos

membros  da  família  é  indispensável  à  própria  subsistência  e  ao

desenvolvimento  socioeconômico  do  núcleo  familiar,  sendo  exercido  em

condições  de  mútua  dependência  e  colaboração,  sem  a  utilização  de

empregados permanentes, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991, e do art. 11, § 1º, da Lei nº 8.213, de 1991.

Cumpre  destacar,  ademais,  que  a  legislação  previdenciária

vem evoluindo no sentido de conferir maior objetividade à caracterização do

trabalhador  rural  como  segurado  especial.  De  fato,  a  partir  das  alterações

introduzidas  pela  Medida  Provisória  nº  871,  de  18  de  janeiro  de  2019,

posteriormente convertida na Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019, passou-se

a prever que a comprovação dessa condição ocorra, como regra, por meio de

inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Informações  Sociais  (CNIS),  a  ser

atualizada anualmente, nos termos dos arts. 38-A e 38-B da Lei nº 8.213, de

1991. *C
D2
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Além disso, a Portaria DIRBEN/INSS nº 990, de 28 de março

de 2022, que “Aprova as Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios”,

estabelece, em seu art. 82, a obrigatoriedade de cadastramento de todos os

integrantes do grupo familiar no CNIS, permitindo que a mulher seja registrada

na condição de titular ou de componente, conforme disponha de documentação

em seu próprio nome ou esteja vinculada ao titular do grupo.

Todavia, a Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro

de 2019, em seu art. 25, § 1º, condicionou a utilização exclusiva do CNIS ao

atingimento de cobertura mínima de 50% dos trabalhadores rurais, conforme

apuração da Pesquisa  Nacional  por  Amostra  de Domicílios  Contínua (Pnad

Contínua).  Enquanto  tal  patamar  não  for  alcançado,  a  comprovação  do

exercício  da  atividade  rural  permanece  sendo  realizada  por  meio  de

autodeclaração ratificada por entidades públicas credenciadas, sem prejuízo da

exigência, em caso de divergência de dados, de apresentação dos documentos

previstos no art. 106 da Lei nº 8.213, de 1991.

A experiência  prática,  contudo,  revela persistente dificuldade

enfrentada  pelas  mulheres  do  meio  rural  para  comprovar  o  exercício  da

atividade  quando  a  documentação  foi  emitida  em  nome  de  terceiros,

notadamente do pai ou do cônjuge, o que frequentemente as obriga a recorrer

ao  Poder  Judiciário  para  que  suas  provas  sejam admitidas  e,  assim,  seja

reconhecida a sua condição de segurada especial.

Desse  modo,  ao  admitir  expressamente  o  uso  desses

documentos como início de prova material, a proposição contribui para evitar

prejuízos indevidos às trabalhadoras rurais, ampliando a segurança jurídica e

tornando menos burocráticos os procedimentos de concessão de benefícios

previdenciários.

De igual maneira, o Projeto de Lei nº 6.435, de 2025, de autoria

do Deputado Amom Mandel,  apensado à proposição principal,  converge no

sentido  de  simplificar  os  procedimentos  destinados  ao  reconhecimento  da

condição  de  segurada  especial  da  mulher  trabalhadora  rural.  Para  tanto,

propõe alterações na Lei nº 8.213, de 1991, estabelecendo que a qualidade de

segurada especial da mulher não poderá ser questionada sob o argumento de *C
D2
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que sua atividade constituiria “mera ajuda” ao trabalho do cônjuge, presumindo-

se sua condição de produtora principal ou coprodutora.

Cumpre observar,  ainda, que as proposições ora em análise

inserem-se no conjunto de iniciativas legislativas voltadas à proteção da mulher

trabalhadora no campo, complementando o Projeto de Lei nº 2.047, de 2023,

de  autoria  da  Deputada  Marussa  Boldrin,  recentemente  aprovado  por  esta

Casa  e  encaminhado  à  apreciação  do  Senado  Federal.  Referido  Projeto

acrescenta parágrafo único ao art. 106 da Lei nº 8.213, de 1991, assegurando

que a qualificação da mulher como “do lar”, “dona de casa”, “doméstica” ou

outros  termos  similares  não  impeça  o  reconhecimento  de sua  condição de

segurada especial.

Como  tive  a  oportunidade  de  registrar,  por  ocasião  do

oferecimento  de  Parecer  àquela  proposição  nesta  Comissão,  apesar  de

assumir parcela significativa das tarefas do campo, muitas mulheres têm seu

direito  à  aposentadoria  indevidamente  negado  por  não  conseguirem  reunir

documentos que indiquem, em seu próprio nome, a profissão de agricultora.

Tal  realidade  decorre,  em  grande  medida,  de  fatores  culturais  que

historicamente concentraram a titularidade dos documentos rurais em nome

dos homens, circunstância que não pode ser legitimada pela legislação para

restringir o acesso aos direitos previdenciários.

Enquanto o Projeto de Lei nº 2.047, de 2023, busca assegurar

o reconhecimento da condição de segurada especial mesmo nos casos em que

a trabalhadora rural seja formalmente qualificada como “do lar”, a proposição

principal ora em análise enfrenta situação ainda mais gravosa, permitindo que

a mulher se valha de documentos emitidos em nome de outros integrantes do

grupo familiar quando sequer dispõe de documentação em seu próprio nome,

desde que comprovada sua efetiva participação nas atividades rurais.

Em  complemento,  o  Projeto  de  Lei  nº  6.435,  de  2025,

apensado à proposição principal, assegura o reconhecimento da trabalhadora

rural  como  segurada  especial  na  condição  de  produtora  principal  ou

coprodutora, protegendo-a de questionamentos baseados exclusivamente na

titularidade de documentos em nome do cônjuge ou companheiro. A proposta *C
D2
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fortalece a segurança jurídica,  simplifica os procedimentos administrativos e

reduz a necessidade de litígios judiciais para a comprovação dessa condição.

Ademais,  contribui  para  a  promoção  da  equidade  entre  sexos  no  campo,

reconhecendo formalmente a participação ativa das mulheres nas atividades

produtivas.  Ao institucionalizar  esse reconhecimento,  o  Projeto harmoniza a

legislação  previdenciária  com  os  princípios  constitucionais  de  igualdade  e

proteção social,  corrigindo distorções históricas que dificultam o acesso das

mulheres aos direitos previdenciários.

Assim,  no  âmbito  da  competência  desta  Comissão  de

Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família, nos termos

regimentais, entendemos que as proposições são meritórias.

Nada  obstante,  consideramos  necessária  a  realização  de

pequenos  ajustes,  na  forma  do  Substitutivo  anexo,  a  fim  de  incluir

expressamente a possibilidade de utilização de documentos emitidos em nome

do  companheiro,  nos  casos  em  que  a  trabalhadora  rural  mantenha  união

estável.  A  inclusão  dessa  referência  é  essencial  para  evitar  interpretações

restritivas que limitem a admissibilidade de documentos em nome de terceiros

apenas às hipóteses de matrimônio formalizado nos termos da legislação civil,

excluindo  situações  de  união  estável,  amplamente  reconhecidas  pelo

ordenamento jurídico brasileiro.

Tais  ajustes contribuem para  ampliar  a  segurança jurídica  e

assegurar  o  efetivo  acesso  das  mulheres  em  união  estável  aos  direitos

previdenciários,  em  consonância  com  a  jurisprudência  consolidada  dos

tribunais e com a realidade social das trabalhadoras rurais.

Quanto  ao  Projeto  de  Lei  nº  6.435,  de  2025,  apensado  à

proposição principal,  ademais,  entendemos que não se mostra adequada a

inclusão  de  §  13  ao  art.  11  da  Lei  nº  8.213,  de  1991,  permitindo  o

enquadramento  da  trabalhadora  rural  como  segurada  especial  mediante

comprovação individual e independentemente da condição de seu cônjuge ou

companheiro.  Tal  previsão,  em  nosso  entendimento,  iria  de  encontro  ao

pressuposto constitucional que condiciona a proteção, conferida ao segurado

especial, ao exercício da atividade em regime de economia familiar, ou seja, *C
D2
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quando  o  trabalho  dos  membros  da  família  é  indispensável  à  própria

subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar, sendo

exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização

de empregados permanentes.

Com  efeito,  permitir  o  enquadramento  da  mulher  como

segurada  especial,  independentemente  da  condição  do  cônjuge  ou

companheiro não atenderia à finalidade da norma constitucional de proteção do

grupo familiar, tampouco justificaria o tratamento previdenciário diferenciado.

Afinal, caso a mulher fosse enquadrada como segurada especial, enquanto seu

esposo  ou  companheiro  estivesse  vinculado  ao  RGPS por  outra  categoria,

presumir-se-ia a ausência do exercício da atividade em regime de economia

familiar.

A proposição apensada também pretende a inclusão de § 14

ao art. 11 da Lei nº 8.213, de 1991, com o objetivo de admitir a comprovação

da atividade rural do segurado especial por meio de autodeclaração ratificada

por  órgãos  públicos  credenciados.  Tal  iniciativa  alinha-se  à  diretriz  de

desburocratização  do  acesso  do  trabalhador  rural  aos  benefícios

previdenciários e mostra-se consonante com proposta recentemente aprovada

nesta Comissão – o Projeto de Lei nº 1.122, de 2024, de autoria do Deputado

Carlos Veras –, da qual fui Relatora, e que altera o art. 38-B, § 2º, da referida

Lei, permitindo ao segurado especial, na ausência de informações suficientes

registradas em seu CNIS, comprovar o tempo de exercício da atividade rural

por meio de autodeclaração. 

Nada obstante nossa concordância com o mérito da proposta,

e considerando a recente aprovação do referido Projeto de Lei nº 1.122, de

2024 –  atualmente  pendente  de Parecer  do  Relator,  Deputado Pompeo de

Mattos,  na  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  (CCJC)  –,

entendemos que não é oportuno tratar do assunto no âmbito desta proposição,

uma vez que a simples inclusão da norma, tal como sugerido, não solucionaria

a questão. Isso ocorre porque o tratamento do tema depende de reformulação

integral do procedimento previsto nos arts. 38-A e 38-B da Lei nº 8.213, de

1991, os quais, em sua redação atual, estabelecem, inclusive, prazo para a

utilização exclusiva dos dados constantes do CNIS, o qual, como informado *C
D2
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anteriormente, encontra-se suspenso, por força da Emenda Constitucional nº

103, de 2019.

Por  fim,  considerando  que  o  regime  jurídico  aplicável  ao

segurado especial também se encontra disciplinado na Lei nº 8.212, de 1991, o

Substitutivo promove, igualmente, as adequações necessárias nesse diploma

legal,  com  o  objetivo  de  assegurar  a  devida  sistematicidade  e  coerência

normativa.

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº

4.226, de 2025 (principal), e do Projeto de Lei nº 6.435, de 2025 (apensado),

na forma do Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em 07 de abril de 2026.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2026-3243
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COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.226, DE 2025.
(PL Nº 6.435, DE 2025).

Altera  as  Leis  nº  8.212  e  nº  8.213,
ambas de 24 de julho de 1991, para dispor
sobre  a  comprovação  do  exercício  de
atividade  rural  pela  mulher  segurada
especial,  permitindo,  como  início  de  prova
material,  a  utilização  de  documentos
emitidos em nome de terceiros.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa

a vigorar acrescido do seguinte § 17:

“Art. 12. ......................................................................................

....................................................................................................

§ 17. Independentemente de sua qualificação como titular ou
componente  do  grupo  familiar,  presume-se,  para  fins  de
caracterização como segurada especial  de que trata o inciso
VII do caput deste artigo, a condição de produtora principal ou
coprodutora  da  mulher  trabalhadora  rural,  não  podendo  o
enquadramento ser questionado pelo fato de suas atividades
consistirem  em  auxílio  ao  trabalho  desenvolvido  por  seu
ascendente  enquanto  dependente,  ou  por  seu  cônjuge  ou
companheiro, durante o matrimônio ou a união estável”. (NR)

Art. 2º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

“Art. 11. ....................................................................................

....................................................................................................

§ 15. Independentemente de sua qualificação como titular ou
componente  do  grupo  familiar,  presume-se,  para  fins  de
caracterização como segurada especial  de que trata o inciso
VII do caput deste artigo, a condição de produtora principal ou
coprodutora  da  mulher  trabalhadora  rural,  não  podendo  o
enquadramento ser questionado pelo fato de suas atividades
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consistirem  em  auxílio  ao  trabalho  desenvolvido  por  seu
ascendente  enquanto  dependente,  ou  por  seu  cônjuge  ou
companheiro, durante o matrimônio ou a união estável”. (NR)

“Art. 106. ....................................................................................

....................................................................................................

Parágrafo  único.  Para  fins  de  comprovação  do  exercício  de
atividade rural pela mulher segurada especial,  nos termos do
art. 11, inciso VII, alínea “c”, desta Lei, serão admitidos, como
início de prova material, documentos emitidos em nome de seu
ascendente, enquanto mantida a condição de dependente, ou
de seu cônjuge ou companheiro, na constância do matrimônio
ou da união estável,  desde que demonstrada a  participação
efetiva da segurada nas atividades do grupo familiar.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 07 de abril de 2026.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2026-3243
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA

PROJETO DE LEI Nº 4.226, DE 2025

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência
e Família, em reunião deliberativa extraordinária realizada hoje, mediante
votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do PL 4226
/2025 e do PL 6435/2025, apensado, com substitutivo, nos termos do Parecer
da Relatora, Deputada Laura Carneiro.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Bruno Ganem - Presidente, Benedita da Silva, Castro Neto, Chris
Tonietto, Clarissa Tércio, Filipe Martins, Laura Carneiro, Missionário José
Olimpio, Nely Aquino, Pastor Diniz, Silvio Antonio, Daniela do Waguinho,
Leandre, Messias Donato e Rosangela Gomes.

Sala da Comissão, em .06 de maio de 2026

Deputado BRUNO GANEM
Presidente
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO
AO PROJETO DE LEI Nº 4.226, DE 2025.

(PL Nº 6.435, DE 2025).

Altera  as  Leis  nº  8.212  e  nº  8.213,
ambas de 24 de julho de 1991, para dispor
sobre  a  comprovação  do  exercício  de
atividade  rural  pela  mulher  segurada
especial,  permitindo,  como  início  de  prova
material,  a  utilização  de  documentos
emitidos em nome de terceiros.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa

a vigorar acrescido do seguinte § 17:

“Art. 12. ......................................................................................

....................................................................................................

§ 17. Independentemente de sua qualificação como titular ou
componente  do  grupo  familiar,  presume-se,  para  fins  de
caracterização como segurada especial  de que trata o inciso
VII do caput deste artigo, a condição de produtora principal ou
coprodutora  da  mulher  trabalhadora  rural,  não  podendo  o
enquadramento ser questionado pelo fato de suas atividades
consistirem  em  auxílio  ao  trabalho  desenvolvido  por  seu
ascendente  enquanto  dependente,  ou  por  seu  cônjuge  ou
companheiro, durante o matrimônio ou a união estável”. (NR)

Art. 2º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

“Art. 11. ....................................................................................

....................................................................................................

§ 15. Independentemente de sua qualificação como titular ou
componente  do  grupo  familiar,  presume-se,  para  fins  de
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caracterização como segurada especial  de que trata o inciso
VII do caput deste artigo, a condição de produtora principal ou
coprodutora  da  mulher  trabalhadora  rural,  não  podendo  o
enquadramento ser questionado pelo fato de suas atividades
consistirem  em  auxílio  ao  trabalho  desenvolvido  por  seu
ascendente  enquanto  dependente,  ou  por  seu  cônjuge  ou
companheiro, durante o matrimônio ou a união estável”. (NR)

“Art. 106. ....................................................................................

....................................................................................................

Parágrafo  único.  Para  fins  de  comprovação  do  exercício  de
atividade rural pela mulher segurada especial,  nos termos do
art. 11, inciso VII, alínea “c”, desta Lei, serão admitidos, como
início de prova material, documentos emitidos em nome de seu
ascendente, enquanto mantida a condição de dependente, ou
de seu cônjuge ou companheiro, na constância do matrimônio
ou da união estável,  desde que demonstrada a  participação
efetiva da segurada nas atividades do grupo familiar.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 06 de maio de 2026

Deputado BRUNO GANEM
Presidente
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

PROJETO DE LEI Nº 4.226, DE 2025.
Apensado: PL nº 6.435/2025

Acrescenta parágrafo único ao art. 106
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que
dispõe  sobre  os  Planos  de  Benefícios  da
Previdência  Social,  para  autorizar  a
utilização de documentos emitidos em nome
do  pai  ou  do  cônjuge,  como  meio  de
comprovação do exercício de atividade rural
pela mulher segurada especial.

Autora: Deputada MARIA ARRAES.

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO.

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei  4.226/2025,  de  autoria  da  Deputada Maria

Arraes (PSB-PE), acrescenta parágrafo único ao artigo 106 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência

Social, para autorizar a utilização de documentos emitidos em nome do pai ou

do cônjuge, como meio de comprovação do exercício de atividade rural pela

mulher segurada especial.

Apresentado  em  26/08/2025,  o  Projeto  de  Lei  em  tela  foi

distribuído  para  a  Comissão  de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,

Adolescência e Família, para a Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher e

para a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Como  argumenta  a  autora  da  matéria,  na  justificação  da

iniciativa  legislativa  apresentada,  “estabelecer  expressamente  a  validade de

documentos emitidos em nome do pai ou do cônjuge para fins de comprovação

da atividade rural  da mulher segurada especial,  garante-se a efetividade do

direito à previdência social (art. 6º e art. 201 da Constituição) e reafirma-se o *C
D2

67
23

93
24

10
0*

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
0/

06
/2

02
6 

17
:1

0:
03

.9
73

 - 
CM

U
LH

ER
PR

L 
1 

CM
U

LH
ER

 =
> 

PL
 4

22
6/

20
25

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD26723932410025



26 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4226-B/2025 

PRL 1 CMULHER => PL 4226/2025 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 6 

 

  

2

princípio da igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art.

5º, inciso I, da Constituição)”.

Na  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  em

21/05/2026, recebi a honra de ter sido designada como relatora do Projeto de

Lei 4.226/2025.

Na  Comissão  de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,

Adolescência e Família, o Projeto de Lei 4.226/2025 recebeu parecer favorável,

com  Substitutivo,  assinado  pela  Deputada  Laura  Carneiro,  aprovado  em

06/05/2026.

A  matéria  sujeita-se  a  regime  de  tramitação  ordinário  e  à

apreciação conclusiva pelas Comissões.

Ao Projeto original foi apensado o Projeto de Lei 6.435/2025,

de autoria do Deputado Amom Mandel (Cidadania/AM), que “altera a Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social),

para formalizar o trabalho da mulher no campo”, com 3 objetivos principais: (a)

possibilitar  o enquadramento da trabalhadora rural  como segurada especial,

independentemente da condição de seu cônjuge ou companheiro; (b) admitir a

comprovação  da  atividade  rural  do  segurado  especial  por  meio  de

autodeclaração,  ratificada  por  órgãos  públicos  federais,  estaduais  ou

municipais de assistência técnica e extensão rural, bem como por sindicatos de

trabalhadores rurais ou colônias de pescadores, na forma do regulamento; e (c)

estabelecer que a condição de segurada especial da mulher trabalhadora rural

não  poderá  ser  questionada  ou  invalidada  sob  o  argumento  de  que  sua

atividade  se  restringia  a  auxílio  ou  ajuda  ao  trabalho  do  cônjuge  ou

companheiro,  sendo  presumida  sua  condição  de  produtora  principal  ou

coprodutora.

Ao fim do prazo regimental,  não  foram apresentadas,  nesta

Comissão, emendas ao Projeto original.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA *C
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Segundo o inciso VII, alínea “c” do artigo 12 da Lei 8.212/1991

são segurados especiais da previdência social o cônjuge ou companheiro, bem

como o filho maior de 16 anos de idade ou a este equiparado, do segurado

que, comprovadamente, trabalhe com o grupo familiar respectivo. Do ponto de

vista  da  mulher  que  trabalha  no  campo,  como  comprovar  o  exercício  da

atividade rural se a grande maioria dos documentos são emitidos em nome do

homem?

Na medida em que a comprovação da atividade rural é um dos

principais  empecilhos para o acesso aos benefícios previdenciários para as

mulheres trabalhadoras, o objetivo do Projeto de Lei que estamos analisando

nesta  Comissão  é  aperfeiçoar  a  legislação  previdenciária  por  meio  da

introdução do parágrafo único do artigo 106 da Lei 8.213/1991. 

Segundo o texto proposto pela autora da matéria, “para fins de

comprovação do exercício de atividade rural  pela mulher segurada especial

serão admitidos, como início de prova material, documentos emitidos em nome

do  pai  ou  do  cônjuge,  desde  que  demonstrada  a  participação  efetiva  da

segurada nas atividades do grupo familiar”.

Como a autora da matéria argumenta na justificação de sua

iniciativa legislativa,  nas comunidades agrícolas tradicionais,  a comprovação

documental da condição de segurado especial ainda constitui uma importante

barreira para as mulheres que trabalham no meio rural. Sabe-se que, nestas

comunidades tradicionais, é usual que as notas fiscais de comercialização dos

produtos agrícolas, os cadastros de produtor rural e os registros imobiliários,

por exemplo, sejam emitidos apenas em nome do homem, que pode ser o pai

ou o cônjuge da segurada.

Essas  práticas  documentais  já  sedimentadas  nos  costumes

das  comunidades  rurais  geram  injustiças  para  a  efetiva  comprovação  do

exercício das atividades rurais das mulheres pois,  embora trabalhem lado a

lado com os demais membros da família, essas trabalhadoras não possuem a

documentação em seu nome que comprove o exercício da atividade rural.

Por outro lado, em contraste com essa prática que prejudica a

comprovação da atividade rural das mulheres, o entendimento jurisprudencial *C
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consolidado pelo Poder Judiciário entendeu que os documentos emitidos em

nome dos outros integrantes do núcleo familiar podem servir como indício da

prova material da atividade rural, desde que haja prova testemunhal idônea que

comprove a efetiva participação da mulher nas lides do campo.

A partir  deste  entendimento jurisprudencial,  o Projeto de Lei

4.226/2025 busca positivar a ideia já predominante no Poder Judiciário, o que

confere  mais  celeridade,  previsibilidade  e  justiça  no  reconhecimento  dos

direitos  das  mulheres  trabalhadoras  rurais,  sem  criar  novos  benefícios  ou

ampliar critérios de elegibilidade.

Neste contexto, a proposição revela-se oportuna e meritória, na

medida em que busca consolidar no texto da Lei previdenciária o entendimento

já predominante no Poder Judiciário. Além disso, segundo o parágrafo 8º do

artigo 195 da Constituição Federal de 1988, “o produtor, o parceiro, o meeiro e

o  arrendatário  rurais  e  o  pescador  artesanal,  bem  como  os  respectivos

cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem

empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social  mediante a

aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e

farão jus aos benefícios nos termos da Lei”.

O  status  constitucional  deste  tratamento  diferenciado  da

produtora  rural  parte  da  percepção  de  que  a  trabalhadora  rural  atua  num

regime  de  economia  familiar,  suscetível  às  intempéries  climáticas,  com

rendimentos modestos e dependentes do desempenho efetivo da plantação a

ser comercializada, o que é sempre arriscado. Ademais, a contribuição para a

seguridade social é calculada mediante a aplicação de uma alíquota sobre o

resultado da comercialização da produção agrícola, o que é sempre variável.

Entretanto,  essa  proteção  assegurada  pelo  texto  da

Constituição pressupõe a comprovação do exercício da atividade em regime de

economia familiar, caracterizado como aquele em que o trabalho dos membros

da  família  é  indispensável  à  própria  subsistência  e  ao  desenvolvimento

socioeconômico do núcleo familiar,  sendo exercido em condições de mútua

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.
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Ademais, para evitar que a mulher trabalhadora rural tenha que

recorrer ao Poder Judiciário para ver comprovada a sua atividade no campo, o

Projeto de Lei que estamos analisando nesta Comissão contribui para evitar

prejuízos indevidos às  trabalhadoras rurais,  ampliando a  segurança jurídica

delas  e  tornando  menos  burocráticos  os  procedimentos  da  concessão  dos

benefícios previdenciários.

Além  disso,  sabemos  que  apesar  de  assumir  a

responsabilidade  pelo  exercício  das  inúmeras  tarefas  do  campo,  muitas

mulheres  têm  seu  direito  à  aposentadoria  indevidamente  negado  por  não

conseguirem reunir  os  documentos que indiquem,  em seu próprio  nome,  a

profissão de agricultora. Esse problema decorre, sobretudo, pelos arraigados

fatores culturais que historicamente facilitaram a concentração da titularidade

dos documentos rurais em nome dos homens, circunstância que, atualmente,

não deve ser legitimada pela legislação vigente, para restringir o acesso aos

direitos previdenciários das mulheres que trabalham no campo.

Finalmente, para realizar esse propósito inovador na legislação

previdenciária,  concordamos inteiramente  com os  ajustes  importantes  feitos

pelo Substitutivo aprovado pela Comissão de Previdência, Assistência Social,

Infância,  Adolescência  e  Família.  Por  sua abrangência,  na  medida em que

propõe a alteração de dois diplomas legais, a saber, a Lei nº 8.212/1991 e a Lei

nº 8.213/1991, aquele texto não reconhece apenas a união formalizada pelo

casamento, mas também a união estável, prática já consolidada pelo nosso

ordenamento  jurídico,  como  requisito  para  a  obtenção  do  benefício

previdenciário.

O  ponto  fundamental  é  que  a  redação  proposta  para  o

parágrafo 17 do artigo 12 da Lei 8.212/1991 reconhece a condição da mulher

trabalhadora  como  sendo  a  produtora  principal ou  como  a  coprodutora
rural.  Assim,  desta  forma,  o  texto  do  Substitutivo  promove  um avanço  na

percepção das possíveis leituras sobre a verdadeira atividade da trabalhadora

rural,  segurada especial  da previdência, cuja atividade não é auxiliar.  Diz o

texto  proposto  pelo  Substitutivo  aprovado  pela  Comissão  de  Previdência,

Assistência Social, Infância, Adolescência e Família: 
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“Independentemente  de  sua  qualificação  como  titular  ou

componente do grupo familiar, presume-se, para fins de caracterização como

segurada especial de que trata o inciso VII do caput deste artigo, a condição de

produtora  principal ou  coprodutora  da  mulher trabalhadora  rural,  não

podendo  o  enquadramento  ser  questionado  pelo  fato  de  suas  atividades

consistirem em auxílio ao trabalho desenvolvido por seu ascendente enquanto

dependente, ou por seu cônjuge ou companheiro, durante o matrimônio ou a

união estável”.

Em face do exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto

de Lei  4.226/2025 (principal)  e do Projeto de Lei  6.435/2025(apensado),  na

forma  do  Substitutivo  Adotado  pela  Comissão  de  Previdência,  Assistência

Social, Infância, Adolescência e Família (CPASF).

Sala da Comissão, em 10 de junho de 2026.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO
Relatora
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

PROJETO DE LEI Nº 4.226, DE 2025

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.226/25 e do Projeto
de Lei nº 6.435/25, apensado, na forma do Substitutivo da Comissão de
Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família, nos termos
do Parecer da Relatora, Deputada Laura Carneiro.

Registraram presença à reunião as Senhoras Deputadas e os Senhores
Deputados:

Erika Hilton - Presidenta, Laura Carneiro e Socorro Neri - Vice-
Presidentas, Carla Dickson, Célia Xakriabá, Chris Tonietto, Clarissa Tércio,
Dilvanda Faro, Fernanda Melchionna, Julia Zanatta, Nely Aquino, Professora
Luciene Cavalcante, Rogéria Santos, Sâmia Bomfim, Silvye Alves, Any Ortiz,
Delegada Ione, Diego Garcia, Erika Kokay, Flávia Morais, Franciane Bayer,
Jack Rocha, Juliana Cardoso, Maria Arraes, Otoni de Paula, Pastor Diniz,
Rosana Valle, Rosangela Moro e Talíria Petrone.

Sala da Comissão, em .17 de junho de 2026

Deputada ERIKA HILTON
Presidenta
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